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Segunda Câmara

Decisão

Processo nº 11963/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Aposentadoria de Chapadinha
Responsável: Maria Coêlho Pimentel Gomes
Beneficiário(a): José Soares da Cruz Douro
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

AposentadoriaVoluntária de José Soares da Cruz Douro, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de
Educação de Chapadinha. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1879/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de José Soares da Cruz Douro,
nocargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Chapadinha, outorgada pela Portaria 17/2015, de
19 de janeiro de 2015, expedida pela Prefeitura Municipal de Chapadinha, retificada pela Portaria 20/2021, de
12 de abril de 2021, expedida pelo Instituto de Previdência e Aposentadoria de Chapadinha, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 505/2023/
GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com
basena tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite (declarou-se impedida para discutir e votar na relatoria deste processo); os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de junho de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3002/2026 São Luís, 04 de maio de 2026

Página 3 de 32

                                             

Processo nº 13883/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Anajatuba
Responsável: Sydnei Costa Pereira
Beneficiário (a): Iolanda Silva Chaves Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Iolanda Silva Chaves Carvalho, viúva de José de Ribamar Carvalho, ex-servidor
público municipal. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1881/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Iolanda Silva Chaves Carvalho, viúva
deJosé de Ribamar Carvalho, ex-servidor público municipal, outorgada pelo Decreto 81/2016, de 06 de outubro
de 2016, expedido pelo Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Anajatuba, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 659/2023/
GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida pensão, com base na
tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite; os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de junho de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 11117/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Aposentadoria de Mata Roma
Responsável: Raimundo Jonilson Maia
Beneficiário(a): Maria Princesa de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria Princesa de Sousa, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de
Educação de Mata Roma. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1880/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria Princesa de Sousa, no
cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Mata Roma, outorgada pela Portaria 07, de 05 de
abril de 2016, expedida pela Prefeitura Municipal de Mata Roma, retificada pela Portaria 22/2020, de 16 de
dezembro de 2020, expedida pelo Instituto de Previdência e Aposentadoria de Mata Roma os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 604/2023/
GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com
basena tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
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Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite; os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de junho de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 14471/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Aposentadorias e Pensões do Município de Anapurus
Responsável: Cleomaltina Moreira Monteles
Beneficiário(a): Maria Ises Teixeira Monteles
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria Ises Teixeira Monteles, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal
de Educação de Anapurus. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1882/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria Ises Teixeira
Monteles, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Anapurus, outorgada pela Portaria
23/2016, de 28 de novembro de 2016, expedida pela Prefeitura Municipal de Anapurus, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 602/2023/
GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com
basena tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite; os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de junho de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5059/2011-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Guilherme Frederico Souza de Abreu
Beneficiário (a): Jucikelven de Sousa Martins
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Jucikelven de Sousa Martins, dependente legal de Júlio Vieira Martins, ex-servidor
público municipal. Pelo registro tácito.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3002/2026 São Luís, 04 de maio de 2026

Página 5 de 32

                                             

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2205/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Jucikelven de Sousa Martins,
dependente legal de Júlio Vieira Martins, ex-servidor público municipal, outorgada pela Portaria nº 0419/2011,
de 15 de março de 2011, expedida pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 504/2023/ GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida pensão,
com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema
445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (presidente em exercício, declarou-se impedida para
discutir e votar na relatoria deste processo) e Marcelo Tavares Silva; os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2025.

Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 10504/2011-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Prefeitura Municipal de Monção
Responsável: João de Fátima Pereira
Beneficiário(a): Maria da Graça Pinheiro Soares
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria da Graça Pinheiro Soares, no cargo de Professor, da Secretaria
Municipal de Educação de Monção. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2206/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria da Graça Pinheiro
Soares, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Monção, outorgada pelo Decreto
003/2010 e retificado pelo Decreto 41/2014, de 14 de agosto de 2014, expedidos pela Prefeitura Municipal de
Monção,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 2723/2024/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (presidente em exercício) e Marcelo Tavares Silva; os
Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2025.

Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo nº 2665/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Monção
Responsável: João de Fátima Pereira
Beneficiário(a): Dulcimar Amorim Fernandes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Dulcimar Amorim Fernandes, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal
de Educação de Monção. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2208/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Dulcimar Amorim
Fernandes, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Monção, outorgada pelo Decreto
52/2014, de 15 de dezembro de 2014, retificado pelo Decreto 20/2022, de 10 de junho de 2022, expedido pela
Prefeitura Municipal de Monção, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 8334/2024/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º
da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (presidente em exercício) e Marcelo Tavares Silva; os
Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2025.

Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 13695/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Renato Rodrigues Nunes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Renato Rodrigues Nunes, na qualidade de companheiro de Maria do Livramento Raiol
dos Santos, Matrícula nº 77396, aposentada no cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, em cumprimento à
decisão judicial proferida nos autos da Ação Ordinária de Pensão por Morte, Processo nº 21074-
11.2010.8.10.0001, em trâmite no Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São Luís.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2209/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Renato Rodrigues Nunes, na qualidade
decompanheiro de Maria do Livramento Raiol dos Santos, Matrícula nº 77396, aposentada no cargo de Auxiliar
de Serviços de Saúde, em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos da Ação Ordinária de Pensão por
Morte, Processo nº 21074-11.2010.8.10.0001, em trâmite no Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca de São Luís, outorgado pelo Ato datado de 31 de agosto de 2016, expedido pela Secretaria de Estado
da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
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Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 1160/2020/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso
II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (presidente em exercício) e Marcelo Tavares Silva; os
Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2025.

Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 14068/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Amarante do Maranhão
Responsável: Gilsinéa Ribeiro Chaves
Beneficiário(a): Carmelita Ribeiro dos Reis
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

AposentadoriaVoluntária de Carmelita Ribeiro dos Reis, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de
Educação de Amarante do Maranhão. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2210/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Carmelita Ribeiro dos Reis,
no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Amarante do Maranhão, outorgada pela Portaria
18/2013,de 01 de agosto de 2013, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de
Amarante do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 663/2023/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (presidente em exercício) e Marcelo Tavares Silva; os
Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2025.

Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1458/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Anajatuba
Responsável: Sydnei Costa Pereira
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Beneficiário(a): Rosa Maria Mendes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Rosa Maria Mendes, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de
Educação de Anajatuba. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1883/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Rosa Maria Mendes, no cargo
de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Anajatuba, outorgada pelo Ato nº 03/2017, de 16 de
janeiro de 2017, expedido pelo Instituto de Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Anajatuba, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 4368/2023/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite; os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de junho de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1056/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Fundo de Aposentadoria e Pensão do Município de Porto Franco
Responsável: Aderson Marinho Filho
Beneficiário(a): Vanderlina Lopes Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Vanderlina Lopes Oliveira, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de
Educação de Porto Franco. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2211/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Vanderlina Lopes Oliveira,
no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Porto Franco, outorgada pelo Decreto 30/2016,
de 31 de março de 2016, expedido pela Prefeitura Municipal de Porto Franco, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3032/2024/ GPROC4/DPS
doMinistério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada
pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão
Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (presidente em exercício) e Marcelo Tavares Silva; os
Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2025.

Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
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Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 1991/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Maria Divina Costa Pinto e Maria da Conceição Costa Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Maria Divina Costa Pinto, na qualidade de companheira e Retificação de pensão
concedida a Maria da Conceição Costa Silva, na qualidade de viúva de Bento Pereira da Silva, aposentado
no cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Motorista, em cumprimento à decisão judicial concedida
nosautos da Ação Declaratória de União Estável c/c Obrigação de Fazer, em trâmite na 4ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca de São Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2212/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Maria Divina Costa Pinto, na qualidade
de companheira e Retificação de pensão concedida a Maria da Conceição Costa Silva, na qualidade de viúva de
Bento Pereira da Silva, aposentado no cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Motorista, em cumprimento
à decisão judicial concedida nos autos da Ação Declaratória de União Estável c/c Obrigação de Fazer, em
trâmite na 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São Luís, outorgada pelo Ato datado de 06 de junho de
2016, retificado pelo Ato datado de 14 de dezembro de 2016, expedidos pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
usode suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 673/2023/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
pensão, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS,
Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (presidente em exercício) e Marcelo Tavares Silva; os
Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2025.

Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7146/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Gonçalo Alves de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Transferência, ex-offício, para a Reserva Remunerada do Coronel PM Gonçalo Alves de Sousa, com
proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, da Polícia Militar do Estado do Maranhão.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2214/2025
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Transferência, ex-offício, para a Reserva Remunerada do
Coronel PM Gonçalo Alves de Sousa, Matrícula nº 63321, com proventos integrais mensais, calculados sobre o
seu subsídio, da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato 431/2017, de 24 de maio de 2017,
expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 4374/2023/ GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para reserva
remunerada, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (presidente em exercício) e Marcelo Tavares Silva; os
Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2025.

Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2223/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Wilson Cordeiro e Natanael Vinícius da Silva Cordeiro
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Wilson Cordeiro, na qualidade de companheiro e Retificação de pensão concedida a
Natanael Vinícius da Silva Cordeiro, na qualidade de filho menor de Maria Rozanir Sousa Silva, Matrícula
nº 917070, ex-servidora da Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, em
cumprimento à decisão judicial concedida nos autos da Ação Ordinária de Concessão de Pensão por Morte
c/c Pedido de Tutela de Urgência, em trâmite na Comarca de Santa Rita. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2216/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Wilson Cordeiro, na qualidade de
companheiro e Retificação de pensão concedida a Natanael Vinícius da Silva Cordeiro, na qualidade de filho
menor de Maria Rozanir Sousa Silva, Matrícula nº 917070, ex-servidora da Secretaria de Estado da Educação,
no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, em cumprimento à decisão judicial concedida nos autos da Ação
Ordináriade Concessão de Pensão por Morte c/c Pedido de Tutela de Urgência, em trâmite na Comarca de Santa
Rita,outorgada pelo Ato datado de 29 de janeiro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores
do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 535/2023/ GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida pensão, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (presidente em exercício, declarou-se impedida para
discutir e votar na relatoria deste processo) e Marcelo Tavares Silva; os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2025.
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Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5124/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras
Responsável: Luciana de Souza Castro
Beneficiário (a): Gerardo Ferreira de Morais
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Gerardo Ferreira de Morais, viúvo de Maria Nanci de Araújo Morais, ex-servidora da
Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras, no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos.
Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2217/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Gerardo Ferreira de Morais, viúvo de
Maria Nanci de Araújo Morais, ex-servidora da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras, no cargo de
AuxiliarOperacional de Serviços Diversos, outorgada pelo Decreto 10/2018, de 17 de janeiro de 2018, expedido
pelo Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidadee nos termos do voto do Relator, dissentindo do Parecer nº 394/2023/ GPROC2/FGL do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida pensão, com base na tese fixada pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como
nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (presidente em exercício, declarou-se impedida para
discutir e votar na relatoria deste processo) e Marcelo Tavares Silva; os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2025.

Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5606/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Ana do Rego Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Ana do Rego Silva, companheira de Samuel Sousa, ex-servidor da Polícia Militar do
Estado do Maranhão, na função de Soldado. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1884/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Ana do Rego Silva, companheira de
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SamuelSousa, ex-servidor da Polícia Militar do Estado do Maranhão, na função de Soldado, outorgada pelo Ato
datadode 04 de abril de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, dissentindo do Parecer
nº 521/2023/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida pensão,
com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema
445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite; os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de junho de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 339/2019-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Raimundo Marques de Vasconcelos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Veira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada do 2º Tenente PM Raimundo Marques de
Vasconcelos,no mesmo posto, com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, da Polícia
Militar do Estado do Maranhão. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2218/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à Transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada do 2º
TenentePM Raimundo Marques de Vasconcelos, Matrícula nº 78162, no mesmo posto, com proventos integrais
mensais, calculados sobre o seu subsídio, da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato
858/2017, de 05 de outubro de 2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 2893/2024/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (presidente em exercício) e Marcelo Tavares Silva; os
Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2025.

Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo nº 6198/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Maria Joana Leite Mendonça
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria Joana Leite Mendonça, no cargo de Professor, da Secretaria de Estado
da Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2220/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria Joana Leite
Mendonça, no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato 395/2018, de 28 de
maio de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, dissentindo do Parecer
nº 24092475/2020/ GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (presidente em exercício, declarou-se impedida para
discutir e votar na relatoria deste processo) e Marcelo Tavares Silva; os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2025.

Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4653/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia
Responsável: Juscelino Oliveira e Silva
Beneficiário(a): Telma Dorotéa Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Telma Dorotéa Santos, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de
Educação de Açailândia. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2224/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Telma Dorotéa Santos, no
cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Açailândia, outorgada pelo Decreto 202/2018, de
17 de agosto de 2018, expedidos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 7950/2024/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
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Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (presidente em exercício) e Marcelo Tavares Silva; os
Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2025.

Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4757/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Santa Luzia do Paruá
Responsável: Antônio Adair Costa de Sá
Beneficiário(a): Elza Maria Saminez
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Elza Maria Saminez, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de
Educação de Santa Luzia do Paruá. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2225/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Elza Maria Saminez, no
cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Santa Luzia do Paruá, outorgada pela Portaria
06/2018, de 03 de dezembro de 2018, expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
Municipais de Caxias, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 7862/2024/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (presidente em exercício) e Marcelo Tavares Silva; os
Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2025.

Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4637/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Municipal de Paço do Lumiar
Responsável: Josemar Sobreiro Oliveira
Beneficiário(a): Maria da Silva Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria da Silva Costa, no cargo de Auxiliar Operacional, da Secretaria
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Municipal de Educação de Paço do Lumiar. Pelo registro tácito.
DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2223/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria da Silva Costa, no
cargo de Auxiliar Operacional, da Secretaria Municipal de Educação de Paço do Lumiar, outorgada pelo
Decreto 3.035/2016, de 22 de agosto de 2016, expedidos pela Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 7961/2024/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (presidente em exercício) e Marcelo Tavares Silva; os
Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2025.

Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7776/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Pedro Henrique Brilhante dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Pedro Henrique Brilhante dos Santos, filho menor de José Epifânio dos Santos Filho,
ex-servidor da Secretaria de Estado da Segurança Pública, no cargo de Investigador de Polícia. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1885/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Pedro Henrique Brilhante dos Santos,
filho menor de José Epifânio dos Santos Filho, ex-servidor da Secretaria de Estado da Segurança Pública, no
cargo de Investigador de Polícia, outorgada pelo Ato datado de 21 de junho de 2018, expedido pelo do Instituto
de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 610/2023/ GPROC4/DPS do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º,
inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite; os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de junho de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
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Procurador de Contas

Processo nº 4765/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: Lázaro Martins Araújo
Beneficiário(a): Maria do Socorro Medeiros Lima Filha
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria do Socorro Medeiros Lima Filha, no cargo de Professor, da Secretaria
Municipal de Educação de Timon. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2226/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria do Socorro Medeiros
Lima Filha, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Timon, outorgada pela Portaria
91/2015, de 25 de junho de 2015, retificada pela Portaria 117/2018, de 16 de outubro de 2018,expedidas pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 7857/2024/
GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com
basena tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (presidente em exercício) e Marcelo Tavares Silva; os
Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2025.

Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5085/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Servidor Público Municipal de Vitória do Mearim
Responsável: Dóris de Fátima Ribeiro Pearce
Beneficiário(a): Maria José Sales de Brito
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria José Sales de Brito, no cargo de Agente de Serviços Gerais, da
Secretaria Municipal de Saúde de Vitória do Mearim. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2228/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria José Sales de Brito, no
cargo de Agente de Serviços Gerais, da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória do Mearim, outorgada pelo
Decreto 214/2016, de 02 de maio de 2016, expedido pela Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 8170/2024/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
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350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (presidente em exercício) e Marcelo Tavares Silva; os
Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2025.

Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5373/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Aposentadorias e Pensões do Município de Aldeias Altas
Responsável: José Ribamar Amorim Vieira
Beneficiário(a): Maria Eliedite e Silva Aguiar Ribeiro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria Eliedite e Silva Aguiar Ribeiro, no cargo de Agente Operacional de
ServiçosGerais, da Secretaria Municipal de Educação de Aldeias Altas. Pelo registro tácito e recomendação
ao órgão de origem para corrigir no ato retificado o nome da aposentada.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2233/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria Eliedite e Silva Aguiar
Ribeiro, no cargo de Agente Operacional de Serviços Gerais, da Secretaria Municipal de Educação de Aldeias
Altas, outorgada pelo Decreto 13/2018, de 16 de março de 2018, expedido pelo Instituto de Aposentadorias e
Pensõesdo Município de Aldeias Altas, revogado pelo Decreto 415/2024, de 08 de abril de 2024, expedido pela
Prefeitura Municipal de Aldeias Altas e outorgada pela Portaria 11/2024, expedida pelo Instituto de
Aposentadorias e Pensões do Município de Aldeias Altas, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 7797/2024/ GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem
a)pelo registro tácito da Aposentadoria Voluntária de Maria Eliedite e Silva Aguiar Ribeiro, no cargo de Agente
Operacional de Serviços Gerais, da Secretaria Municipal de Educação de Aldeias Altas, com base na tese fixada
pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão
Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
b) que recomende ao Instituto de Aposentadorias e Pensões do Município de Aldeias Altas corrigir o nome da
aposentada no ato de retificação da aposentadoria (Portaria nº 11/2024-FAPEN, de 08 de abril de 2024),
conforme documento de identificação acostado às fls. 04 e 141 dos autos, pois consta no ato retificado de
aposentadoria o nome de Maria Eliedite e Silva Aguiar, quando o correto é Maria Eliedite e Silva Aguiar
Ribeiro.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (presidente em exercício) e Marcelo Tavares Silva; os
Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2025.

Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Procurador de Contas

Processo nº 296/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Graça Maria Fernandes de Souza
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Graça Maria Fernandes de Souza, no cargo de Professor, da Secretaria
Municipal de Educação de São Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2250/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Graça Maria Fernandes de
Souza,no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de São Luís, outorgada pelo Ato 2381/2019,
de 08 de maio de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 103/2025/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (presidente em exercício) e Marcelo Tavares Silva; os
Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2025.

Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 350/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Conceição Célia Barbosa Conceição
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Conceição Célia Barbosa Conceição, no cargo de Professor, da Secretaria de
Estado da Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2251/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Conceição Célia Barbosa
Conceição, no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato 1499/2018, de 12
de junho de 2018, retificado pela Portaria 163, de 19 de setembro de 2023, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 120/2025/ GPROC3/PHAR do Ministério
Públicode Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como
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nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (presidente em exercício) e Marcelo Tavares Silva; os
Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2025.

Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 357/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Vera Lúcia Rocha de Oliveira Gomes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Vera Lúcia Rocha de Oliveira Gomes, no cargo de Professor, da Secretaria de
Estado da Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2252/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Vera Lúcia Rocha de
OliveiraGomes, no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato 1081/2019, de
02 de abril de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 124/2025/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (presidente em exercício) e Marcelo Tavares Silva; os
Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2025.

Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 380/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Manuella Oliveira Fernandes
Beneficiário(a): Graciléa Ribeiro de Macedo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
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Aposentadoria Voluntária de Graciléa Ribeiro de Macedo, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal
de Educação de São Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2253/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Graciléa Ribeiro de Macedo,
no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de São Luís, outorgada pelo Ato 1910/2018, de 13
de agosto de 2018, retificado pela Portaria 3520/2024, de 13 de junho de 2024, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 132/2025/ GPROC3/PHAR do Ministério
Públicode Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como
nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (presidente em exercício) e Marcelo Tavares Silva; os
Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2025.

Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8549/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário (a): Leonildes Pereira Dias
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Leonildes Pereira Dias, dependente legal de José Elias Sá, ex-servidor público
municipal. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1886/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Leonildes Pereira Dias, dependente
legal de José Elias Sá, ex-servidor público municipal, outorgada pelo Ato 1819/2018, de 04 de junho de 2018,
expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, dissentindo o Parecer nº 609/2023/ GPROC4/DPS
do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida pensão, com base na tese fixada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral,
bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite; os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de junho de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
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Procurador de Contas

Processo nº 466/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Wagner Ferreira Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Wagner Ferreira Lima, no cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Vigia,
da Secretaria de Estado da Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2254/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Wagner Ferreira Lima, no
cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Vigia, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato
2037/2019, de 30 de agosto de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 164/2025/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (presidente em exercício) e Marcelo Tavares Silva; os
Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2025.

Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 518/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria das Dores Silva Ruas
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

AposentadoriaVoluntária de Maria das Dores Silva Ruas, no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da
Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2255/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria das Dores Silva Ruas,
no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato 1895/2019, de 09 de agosto de
2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 215/2025/
GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com
basena tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
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Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (presidente em exercício) e Marcelo Tavares Silva; os
Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2025.

Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 626/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Graça Maria Vilanova Palhano de Abreu
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Graça Maria Vilanova Palhano de Abreu, no cargo de Assistente Técnico,
Especialidade Assistente de Administração, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Naturais. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2256/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Graça Maria Vilanova
Palhano de Abreu, no cargo de Assistente Técnico, Especialidade Assistente de Administração, da Secretaria de
Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais, outorgada pelo Ato 348/2019, de 06 de fevereiro de 2019,
retificado pela Portaria 29/2024, de 15 de março de 2024, expedidos pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 219/2025/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal
no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art.
1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (presidente em exercício) e Marcelo Tavares Silva; os
Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2025.

Conselheiro Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 10534/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia
Responsável: Genivaldo Sousa de Queiroz
Beneficiário (a): Gibson dos Santos Lima, Vitória Gabriela Silva Lima e Pedro Victor Silva Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
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Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Pensão concedida a Gibson dos Santos Lima, companheiro e Vitória Gabriela Silva Lima e Pedro Victor
Silva Sousa, filhos menores de Joseilde Martins Silva, ex-servidora pública municipal. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1887/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Gibson dos Santos Lima, companheiro
eVitória Gabriela Silva Lima e Pedro Victor Silva Sousa, filhos menores de Joseilde Martins Silva, ex-servidora
pública municipal, outorgada pela Portaria 32/2018, de 18 de maio de 2018, expedida pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do Relator, dissentindo o Parecer nº 563/2023/ GPROC1/JCV do Ministério Público de
Contas, decidem pelo registro tácito da referida pensão, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal
no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art.
1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite; os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de junho de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 170/2019-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário (a): Antônia Costa Pereira
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Antônia Costa Pereira, dependente legal de Laureano Rosa da Conceição, ex-servidor
público municipal. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1888/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Antônia Costa Pereira, dependente
legal de Laureano Rosa da Conceição, ex-servidor público municipal, outorgada pelo Ato 2014/2018, de 25 de
setembro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, dissentindo o Parecer
nº 494/2023/ GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida pensão,
com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema
445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite (declarou-se impedida para discutir e votar na relatoria deste processo); os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de junho de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
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Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5851/2019-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência do Município de Coroatá
Responsável: Diocleciano Dias Carneiro Filho
Beneficiário (a): Ernandes Alves da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Ernandes Alves da Silva, dependente de Raimunda Rodrigues, ex-servidora pública
municipal. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1889/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Ernandes Alves da Silva, dependente
deRaimunda Rodrigues, ex-servidora pública municipal, outorgada pela Portaria 07/2018, de 24 de setembro de
2018, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de Coroatá, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 4390/2023/ GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida pensão, com base na tese fixada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral,
bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite; os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de junho de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 544/2022-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: Lázaro Martins Araújo
Beneficiário(a): Maria Guiomar dos Santos Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria Guiomar dos Santos Oliveira, no cargo de Agente Administrativo, da
Câmara Municipal de Timon. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1890/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria Guiomar dos Santos
Oliveira, no cargo de Agente Administrativo, da Câmara Municipal de Timon, outorgada pela Portaria 53/2017,
de 02 de maio de 2017, retificada pela Portaria 69/2019, expedidas pela Prefeitura Municipal de Pedreiras, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, dissentindo o Parecer
nº 180/2022/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
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636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite; os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de junho de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5497/2022-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Teresa Cristina Castro Nina
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

AposentadoriaVoluntária de Teresa Cristina Castro Nina, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de
Educação de São Luís. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1892/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Teresa Cristina Castro Nina,
no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de São Luís, outorgada e retificada pelo Ato nº
2156/2018, de 11 de dezembro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de
São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
usode suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 495/2022/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite; os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de junho de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5499/2022-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Nádia Maria França Quinzeiro
Beneficiário(a): Maria do Carmo Branco Maioba
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
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Aposentadoria Voluntária de Maria do Carmo Branco Maioba, no cargo de Professor, da Secretaria
Municipal de Educação de São Luís. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1893/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria do Carmo Branco
Maioba, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de São Luís, outorgada pelo Ato nº
2152/2018, de 11 de dezembro de 2018, retificado pela Portaria 370/2022, de 12 de maio de 2022, expedidos
pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 480/2022/ GPROC2/FGL do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
dispostono artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite (declarou-se impedida para discutir e votar na relatoria deste processo); os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de junho de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1757/2008-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria Terezinha dos Santos Barros
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria Terezinha dos Santos Barros, servidora da Secretaria de Estado da
Saúde. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 4068/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Terezinha dos Santos
Barros, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato
datado de 07 de fevereiro de 2008, retificado pelo Ato datado de 03 de novembro de 2015, expedidos pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, dissentindo do Parecer nº 1200/2017-GPROC1 do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal
no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art.
1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
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Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 547/2022-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: Lázaro Martins Araújo
Beneficiário(a): Maria Oneide Rios da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

AposentadoriaVoluntária de Maria Oneide Rios da Silva, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de
Educação de Timon. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1891/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria Oneide Rios da Silva,
no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Timon, outorgada pela Portaria 85/2017, de 03
dejulho de 2017, retificada pela Portaria 71/2019, expedidas pela Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Timon, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, dissentindo o Parecer nº 183/2022/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º
da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite; os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de junho de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Gabinete dos Relatores

Despacho

Processo nº 8168/2025-TCE/MA
Natureza: Representação
Espécie: Autoridade administrativa
Exercício financeiro: 2025
Entidade: Prefeitura Municipal de Boa Vista do Gurupi/MA
Responsável: Dilcilene Guimarães de Melo Oliveira, Prefeita no exercício financeiro de 2025
Procuradores constituídos: Stevenson Marcus Salgado Meireles Linhares, OAB/MA 19.045 e outros

DESPACHO Nº 414/2026 – GCSUB2/MNN
Ante o disposto no art. 127, § 4° da Lei Orgânica deste Tribunal, DEFIRO o pedido de prorrogação formulado
nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro dia
seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas na
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Representaçãoformulada pelo Núcleo de Fiscalização I, deste Tribunal, encaminhada ao responsável mediante o
ato de Citação nº 40/2026 – GCSUB2/MNN.
O novo prazo final para apresentação de defesa encerra-se em 25/05/2026.
Verificada a apresentação da defesa em 27/04/2026, encaminhem-se os autos à assessoria para exame da
admissibilidade.
Dê-se ciência à parte, por meio da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.

São Luís, 29 de abril de 2026
Assinado Eletronicamente Por:

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Em 29 de abril de 2026 às 13:57:09

Processo nº 4834/2025-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2023
Entidade: Câmara Municipal de Central do Maranhão/MA
Responsável: Jorge Mario Paixão, Presidente da Câmara no exercício financeiro de 2023

DESPACHO Nº 425/2026 – GCSUB2/MNN
Ante o disposto no art. 127, § 4° da Lei Orgânica deste Tribunal, DEFIRO o pedido de prorrogação formulado
nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro dia
seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no
Relatório de de Instrução n.º 1005/2026, encaminhado ao responsável mediante o ato de Citação nº 45/2026 –
GCSUB2/MNN.
O novo prazo final para apresentação de defesa encerra-se em 28/05/2026.
Dê-se ciência à parte, por meio da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.

São Luís, 29 de abril de 2026
Assinado Eletronicamente Por:

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Em 29 de abril de 2026 às 13:57:09

Processo nº 3367/2025-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2024
Entidade: Câmara Municipal de Senador Alexandre Costa/MA
Responsável: Itamar da Silva Macedo, Presidente da Câmara Municipal no exercício financeiro de 2024
Procuradores constituídos: Edmundo Soares do Nascimento Neto, OAB/MA 14.136, Isadora Andrade Maciel,
OAB/MA 30.762 e outros

DESPACHO Nº 413/2026 – GCSUB2/MNN
Ante o disposto no art. 127, § 4° da Lei Orgânica deste Tribunal, DEFIRO o pedido de prorrogação formulado
nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro dia
seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no
Relatório de Instrução nº 10054/2025, encaminhado ao responsável mediante o ato de Citação nº 18/2026 –
GCSUB2/MNN.
O novo prazo final para apresentação de defesa encerra-se em 04/05/2026.
Dê-se ciência à parte, por meio da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.

São Luís, 29 de abril de 2026
Assinado Eletronicamente Por:

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Em 29 de abril de 2026 às 13:57:09
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Edital de Citação

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias

Processo nº 1234/2026-TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial
Espécie: Outros
Exercício financeiro: 2022
Objeto: Termo de Fomento nº 021/2022-SECMA
Entidades Celebrantes: Secretaria de Estado da Cultura-SECMA e Instituto Filantrópico e Educacional
Primavera
Responsável: Yuri Arruda Milhomem - Secretário de Estado de Cultura
OConselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, na forma do §2º e §4º, inciso II, do art.127 da Lei Estadual
n.º 8.258 de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Yuri Arruda Milhomem, CPF nº
035.988.343-57, não localizado em citação anterior pelos Correios, para os atos e termos do Processo nº
1234/2026-TCE/MA, que trata de Tomada de Contas Especial instaurada em razão da omissão no dever de
prestar contas do Termo de Fomento nº 021/2022-SECMA, celebrado entre a Secretaria de Estado da Cultura-
SECMA e o Instituto Filantrópico e Educacional Primavera, no qual figura como responsável, em especial para
apresentar defesa quanto às ocorrências enumeradas no Relatório de Instrução nº 1466/2026 – GEFIS
III/LIDERANÇA 11, bem como no relatório da Tomada de Contas Especial-SECMA e no Parecer Conclusivo
nº 039/2026 da Secretaria de Transparência e Controle-STC, que deram suporte para a instrução deste Tribunal
de Contas, constantes do mencionado processo. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para
contestar os referidos relatórios no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores e o Processo nº 1234/2026-TCE/MA ficará
à disposição de Vossa Excelência ou procurador habilitado por meio do site eletrônico do TCE/MA
(www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas, localizado na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº,
Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados,
considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta
Cidade de São Luís/MA em 04/05/2026.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 04 de maio de 2026 às 13:09:55

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias

Processo nº 4764/2025-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2023
Entidade: Câmara Municipal de Governador Newton Bello/MA
Responsável: Jose Carlos da Silva Pacheco - Presidente da Câmara no exercício financeiro de 2023
OConselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, na forma do §2º e §4º, inciso II, do art.127 da Lei Estadual
nº 8.258 de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Jose Carlos da Silva Pacheco, CPF nº
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843.886.683-20, não localizado em citação anterior pelos Correios, para os atos e termos do Processo nº
4764/2025-TCE/MA, que trata prestação de contas anual de gestores da Câmara Municipal de Governador
Newton Bello/MA, referente ao exercício financeiro 2023, no qual figura como responsável, em especial para
apresentar defesa quanto às ocorrências enumeradas no Relatório de Instrução nº 1185/2026, constante do
mencionadoprocesso. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido relatório no
prazoestipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores e o Processo nº 4764/2025-TCE/MA ficará
à disposição de Vossa Senhoria ou procurador habilitado, por meio do site eletrônico do TCE/MA
(www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas, localizado na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº,
Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados,
considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta
Cidade de São Luís/MA em 04/05/2026.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 04 de maio de 2026 às 13:09:56

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 6929/2022-TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial
Espécie: Desfalque, alcance, desvio ou desaparecimento de dinheiro, bens ou valores públicos
Exercício financeiro: 2022
Entidade: Município de São Francisco do Maranhão/MA
Citado: Hilem Giselle de Almeida Mourão – Coordenadora do Programa Farmácia Básica do Município de São
Francisco do Maranhão/MA no exercício financeiro de 2022
OConselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, na forma do §2º e §4º, inciso II, do art.127 da Lei Estadual
n.º 8.258 de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL,com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA a Senhora Hilem Giselle de Almeida Mourão, CPF
nº 020.154.233-11, não localizada em citação anterior pelos Correios, para os atos e termos do Processo nº
6929/2022-TCE/MA,no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às ocorrências
enumeradas no Relatório de Instrução nº 440/2026 – GEFIS III/LIDERANÇA11, constante do mencionado
processo. Fica a responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido relatório no prazo
estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores e o Processo nº 6929/2022-TCE/MA ficará
à disposição de Vossa Senhoria ou procurador habilitado por meio do site eletrônico do TCE/MA
(www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas, localizado na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº,
Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados,
considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta
Cidade de São Luís/MA em 04/05/2026.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 04 de maio de 2026 às 13:09:56

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias

Processo nº 4833/2025-TCE/MA
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Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2023
Entidade: Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA
Responsável: Manoel Borges Marinho - Presidente da Câmara Municipal no exercício financeiro de 2023
OConselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, na forma do §2º e §4º, inciso II, do art.127 da Lei Estadual
nº 8.258 de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Manoel Borges Marinho, CPF nº
951.171.133-49, não localizado em citação anterior pelos Correios, para os atos e termos do Processo nº
4833/2025-TCE/MA, que trata prestação de contas anual de gestores da Câmara Municipal de São João do
Paraíso/MA, referente ao exercício financeiro 2023, no qual figura como responsável, em especial para
apresentar defesa quanto às ocorrências enumeradas no Relatório de Instrução nº 1170/2026, constante do
mencionadoprocesso. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido relatório no
prazoestipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores e o Processo nº 4833/2025-TCE/MA ficará
à disposição de Vossa Senhoria ou procurador habilitado, por meio do site eletrônico do TCE/MA
(www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas, localizado na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº,
Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados,
considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta
Cidade de São Luís/MA em 04/05/2026.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 04 de maio de 2026 às 13:09:56

Secretaria de Gestão

Extrato de Contrato

EXTRATO DO CONTRATO N° 010/2026 – SUPEC/COLIC/TCE-MA, PROCESSO ADMINISTRATIVO
SEI Nº 26.000457; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa MARDIMA SERVIÇOS
DE VIGILÂNCIA LTDA – CNPJ nº 27.366.042/0001-05; OBJETO DO CONTRATO: a contratação, em
caráter emergencial, de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância patrimonial armada nas
dependências do Edifício Sede, Anexos e áreas internas e externas do TCE/MA – Tribunal de Contas do Estado
doMaranhão; VALOR: O valor total de três meses de R$ 275.846,64 (Duzentos e setenta e cinco mil, oitocentos
e quarenta e seis reais e sessenta e quatro centavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício financeiro:
2026; Unidade Gestora: 020101 – TCE/MA; Fonte de Recursos: 1.5.00.101000 Recursos não Vinculados de
Impostos;Natureza Despesa: 33.90.37.05 – Locação de Mão de Obra – Serviços de Vigilância Ostensiva; Ação:
2349 – Fiscalização Externa; Subação: 023565 – Manutenção; VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 03
(três)meses, a contar da data da assinatura do contrato. DATA DA ASSINATURA: 22/04/2026. São Luís, 30 de
abril de 2026. Felinto Marinho Garros Junior – SUPEC/COLIC/TCE/MA.

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 357, DE 30 ABRIL DE 2026.
Concessão de Progressão Funcional por Merecimento.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
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atribuições legais.
Considerando o art. 1º, inciso II da Portaria nº 1328, de 28 de novembro de 2019, que atribui ao Secretário de
Gestãoa competência para emitir atos relativos à relação jurídico- funcional dos servidores do quadro de pessoal
da Secretaria do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
Considerando as regras estabelecidas no art. 15 da Lei nº 11.134, de 22 de outubro de 2019;
Considerando o que consta dos autos do Processo SEI nº 26.001000 – TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Progredir, na forma do art. 15 da Lei nº 11.134/2019, o servidor do Quadro de Pessoal Efetivo da
Secretaria do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, de acordo com o quadro abaixo:

MAT. NOME CARGO
DE

Classe/ Padrão
PARA

Classe/Padrão
8060 Rossana Ingrid Jansen dos Santos Auditor Estadual de Controle Externo AUD14 AUD15

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo efeitos financeiros a 1º de maio de 2026.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 abril de 2026.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 355, DE 30 DE ABRIL DE 2026.
Dispensar do serviço pelo dobro dos dias de convocação, sem prejuízo da remuneração, o servidor
convocado pela Justiça Eleitoral.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e considerando o Processo
SEI/TCE/MA Nº 23.000584,

RESOLVE:
Art.1º Dispensar do serviço, sem prejuízo da remuneração, pelo dobro dos dias de trabalho eleitoral, nos termos
do art. 153, inciso I, alínea “l”, da Lei nº 6.107/1994 c/c o art. 98 da Lei nº 9.504/1997, a servidora Carla
BarbosaBaracho, matrícula nº 11189, Auditora Estadual de Controle Externo deste Tribunal, nos dias 02 e 03 de
junho de 2026, totalizando 02 (dois) dias, referentes ao dia 06/10/2024, em que esteve à disposição da Justiça
Eleitoral, conforme Declaração nº 297/2025– TRE-MA/ZE/ZE-76, emitida em 20/01/2025.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de abril de 2026.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão
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